
Estado do Rio Grande do Sul

PREf,'EITURA MUNICIPAL DE ESPUMOSO

8'TERMO ADITIVO DO CONTRATO No 239t2022

Que fazem entre si, o MUNICíPIo DE ESPUMoSO, RS e LUls ANTONIo

CAÍclARGO DA SILVA TRANSPORTE, ambos já qualificados no contrato âcima referido,

com fundamento no art. 124,inc.1, alínea b, na nova Lei de Licitações, pelo qual resolvem:

CúUSULA PRIMEIRA

Fica acrescido o reajuste de km da sêguinte linha, previsto no Decreto

municipal n.o 3666/2023.

Linha '10 - aditivo dê 3.712 km

CLÁUSULA SEGUNDA

Para suportar as despesas do presentê termo aditivo utilizar-se-á a seguintê

dotaçáo orçamentária:

MANUTENÇÂO DO TRANSPORTE ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL - MDE -
2071

544 - 3390.3S.00.00.00.00. 1 500.0020

Espumoso, RS, í 3/04/2026

MUNICIPIO DE ESPUMOSO/RS
Contratantê

CAÍúARGOLUIS ANTO

CONTRATADA

LVA TRANSPORTE

CLÁUSULA TERCEIRA

Permaneceminalteradasêemplenovigora§demaiscláusulasdotermo
originário"-Eporêstaremjustaseacordadas'aspartesassinamopresenteaditamênto

em 02 (duas) vias de igual têor e forma.


